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DECRETO Nº 5.290/2018 
 

DECRETO Nº 5.290/2018, 2 de março de 2018. 
 

Concede gozo de Licença Prêmio à 
Servidora Pública Efetiva e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo pedido da 
requerente e especialmente o disposto no artigo 161 da Lei nº 
617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedido, a partir de 5 de março de 2018, o direito 
de gozo de LICENÇA PRÊMIO à servidora ANA RIZZI ZANONI, 
nacionalidade brasileira, RG nº 6509184-4/SSP/PR, nomeada 
em 1º de outubro de 2008 no cargo de Cozinheira, matrícula 
funcional 1321-8. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º 
deste Decreto encontra como período aquisitivo os exercícios de 
2008/2013. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção 
da remuneração integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 2 de março 
de 2018. 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 5.291/2018 
 

DECRETO Nº 5.291/2018, 2 de março de 2018. 
 

Regulamenta a abertura de crédito 
adicional suplementar ao orçamento 
vigente e da outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do art. 
4º da Lei Municipal nº 1882/2017, de 26 de dezembro de 2017, 
Publicado na mesma data no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Céu Azul, Edição 1772, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 
4.320/64, na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
a suplementação da(s) seguinte(s) dotação(ões) do orçamento 
vigente, conforme segue: 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.051000 - Manut.do Depto.de Saúde - Rec.Vinc.(EC 
29) 15% Receitas Próprias 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Pessoal Civil – 303 – 
325....................................................R$.........................5.000,00 
 
Total..................................................R$........................5.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no 
artigo anterior, será coberto pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme 
segue: 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.051000 - Manut.do Depto.de Saúde - Rec.Vinc.(EC 
29) 15% Receitas Próprias 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – 303 – 
326.....................................................R$........................5.000,00 
 
Total...................................................R$.......................5.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 2 de março de 2018. 

 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 038/2018 
 

PORTARIA Nº 038/2018, 2 de março de 2018. 

 

Designa Servidora para o recebimento e 

gestão de recursos através do Regime de 

Adiantamentos, para despesas de 

pequena monta e de pronto pagamento, 

na forma do que preceitua a Lei 

Municipal nº 507/2007 e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 

507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos preceitos contidos 

na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 2008, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora LUCIMARA BERNARDI, 

nacionalidade brasileira, CPF nº 615.534.509-06, para o recebimento e 

gestão de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, o objetivo 

de suportar despesas de pequena monta e de pronto pagamento, para 

materiais de consumo, despesas com transportes em geral e refeições  

efetuadas fora  da  sede  do  Município,  decorrentes  de  viagem a 

Londrina - PR, para participar dos Cursos do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná TCE/PR, com vigência nos dias 6, 7 e 8 de março de 

2018.  

 

Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste 

artigo serão concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da 

Lei Municipal 507/2007, configurando-se Adiantamento de Caráter 

Eventual. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul-PR, em 2 de março de 

2018. 

 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 039/2018 
 

PORTARIA Nº 039/2018, 2 de março de 2018. 
 

Designa Servidor para o recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 

preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor SIDINEI VANIN JUSTO, 
nacionalidade brasileira, CPF nº 722.603.359-34, para o 
recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, o objetivo de suportar despesas de pequena 
monta e de pronto pagamento, para materiais de consumo, 
despesas com transportes em geral e refeições  efetuadas fora  
da  sede  do  Município,  decorrentes  de  viagem a Londrina - 
PR, para participar dos Cursos do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná TCE/PR, com vigência nos dias 6, 7 e 8 de março de 
2018.  
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 
deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o caput 
do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul-PR, em 2 de 
março de 2018. 

 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 004/2018 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2018, de 2 de 

março de 2018. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE TORNAR PÚBLICO: 

 
I   - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em 

CONCURSO PÚBLICO conforme Edital nº 002/2016 – Publicação 

013/2016, de 9 de junho de 2016; 

 

II  - O candidato deverá  comparecer na Prefeitura Municipal de Céu 

Azul – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos 

comprobatórios para os cargos, conforme descrito; 

 

III -   O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar 

a aceitação da vaga, será considerado como desistência, e o candidato 

perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 

13.8 do Edital nº 002/2016 – Publicação 001/2016. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS 

ALDAIR FERREIRA 

 

IV- O aprovado  deverá  apresentar cópias e originais dos 
seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
11-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 
12 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
13 - Comprovante de endereço; 
14 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
15 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 
16 - Certificado Militar; 
17 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
18 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 
3ºgrau. 
19 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e sobre o recebimento de proventos 
decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 
20– Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo 
empregatício, para demonstração de compatibilidade com o 
horário disponível e de interesse da administração municipal; 
21 – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos;   
22 – Exame admissional. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, em 
2 de março de 2018. 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 005/2018 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2018, de 2 de 
março de 2018. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE TORNAR PÚBLICO: 

 

I   - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em 

CONCURSO PÚBLICO conforme Edital nº 002/2016 – Publicação 

013/2016, de 9 de junho de 2016; 

 

II  - O candidato deverá  comparecer na Prefeitura Municipal de Céu 

Azul – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos 

comprobatórios para os cargos, conforme descrito; 

 

III -   O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar 

a aceitação da vaga, será considerado como desistência, e o candidato 

perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 

13.8 do Edital nº 002/2016 – Publicação 001/2016. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

ANDRE CARLOS RAMOS 

JAIME JUNIOR BOZIO 

 

IV- O aprovado  deverá  apresentar cópias e originais dos 
seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
11-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 
12 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
13 - Comprovante de endereço; 
14 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
15 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 
16 - Certificado Militar; 
17 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
18 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 
3ºgrau. 
19 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e sobre o recebimento de proventos 
decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 
20– Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo 
empregatício, para demonstração de compatibilidade com o 
horário disponível e de interesse da administração municipal; 
21 – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos;   
22 – Exame admissional. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, em 
2 de março de 2018. 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2018–M.C.A. 

 

CREDENCIAMENTO DE CASA DE APOIO PARA CURITIBA 

E REGIÃO para prestação de serviços de hospedagens, transporte 

e alimentação a fim de possibilitar a viabilização de contratação de 

empresa para prestar assistência a pacientes encaminhados pelo 

Município para tratamento de saúde em Curitiba e região (TFD - 

tratamento fora do domicílio), - conforme Lei Municipal 954/2010 

e 1748/2016. 

 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 09:00 

horas do dia 20 de março de 2018, na sede da Prefeitura Municipal, 

sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, Chamamento Público 

objetivando o Credenciamento de CASA DE APOIO PARA 

CURITIBA E REGIÃO para prestação de serviços de hospedagens, 

transporte e alimentação a fim de possibilitar a viabilização de 

contratação de empresa para prestar assistência a pacientes 

encaminhados pelo Município para tratamento de saúde em Curitiba e 

região (TFD - tratamento fora do domicílio), - conforme Lei Municipal 

954/2010 e 1748/2016, conforme quantitativos e especificações 

constantes do Edital e seus anexos.  

 

A documentação completa poderá ser obtida diretamente no 

site de internet da Prefeitura (www.ceuazul.pr.gov.br no link 

Licitações) bem como se encontra à disposição dos interessados no 

endereço acima mencionado, em horário comercial. Maiores 

informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo 

fone (45) 3266-1122 ou e-mail: pref.compras@netceu.com.br. 

     

Céu Azul, 2 de março de 2018. 

 

 

GERMANO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

